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DECRETO N° 058/2019 
DE: 16 DE DEZEMBRO DE 2019 
 
Altera Decreto nº 056/2019 de 10/12/2019 que dispõe 
sobre declaração de recesso administrativo no período 
de final de ano e dá outras providências. 
 
 
MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de 
Santo Antônio do Leste- MT, no uso de suas atribuições 

Legais e, 

 

DECRETA: 
 
 

Artigo 1º- Fica alterado a redação do §3 do Artigo 8º, o 

qual passará a constar da seguinte redação: 

 

                                                                § 3º -O período de recesso administrativo compreendido 

entre os dias 23/12/2019 a 03/01/2020, se estenderá aos servidores das áreas e setores abaixo 

relacionados: 

Coordenadoria de Compras; Coordenadoria de Tributos; Coordenadoria de Patrimônio e 

Almoxarifado; Coordenadoria de Contabilidade e Coordenadoria de Economia e Finanças 

  Artigo 2º - AGerência de Cidade tomaráas providências necessárias para o 

cumprimento deste Decreto. 

     Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO. 
EM: 16 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

 

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Registrada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e Publicada por 
afixação em local de costume, conforme disposto na Legislação em vigor. 
 
 

RONALDO MARTINS DE AMORIM 
GERENTE DE CIDADE 


